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Esta comissão tem por objetivo analisar as proposições encaminhadas a esta Casa antes destas serem apreciadas pelo nobre Plenário e após receber prévio Parecer da Assessoria  Jurídica.




Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre a doação de um terreno, objeto da matrícula número 32.417 do 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Botucatu à Associação dos Funcionários Públicos do Estado de São Paulo.

i


Consta da justificativa encaminhada pelo Chefe do Poder Executivo que a Associação solicitou a doação de uma área objetivando a construção de um prédio para instalar sua Delegacia Regional, informando que a região de Botucatu compreende os município de: Botucatu, Anhembi, Areiópolis, Bofete, Conchas, Itatinga, Laranjal Paulista, Pardinho, Pereiras, Porangaba, Pratânia, São Manuel e Torre de Pedra, e conta com aproximadamente 1539 associados. 




Diante da legalidade e constitucionalidade da matéria, nosso posicionamento é favorável, reservado o direito de manifestação em Plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 28 de outubro de 2009.
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